
EMENDA MODIFICATIVA AO PL 283/03

Art. 1º - O art. 16 da Lei 6815 de 19 de agosto de 1980, passa a
vigorar acrescida do seguinte § 2º, renumerando o atual parágrafo
único como § 1º :

Art. 16....... ( mantido na íntegra)
§ 1º ......      ( mantido na íntegra)

§ 2º - Também poderá ser concedido visto permanente ao
estrangeiro que, preenchidos os requisitos gerais desta Lei, tiver
sob sua responsabilidade econômica, criança ou adolescente
carente, junto a entidade filantrópica , declarada de utilidade
pública, pelo prazo mínimo de 5 ( cinco) anos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2004

Deputado MILTON BARBOSA.


